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CAPÍTULO I 

Introdução 

 

A Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Sociais da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores reuniu, no dia 09 de dezembro de 2016, na 

delegação da Assembleia Legislativa da ilha de São Miguel, com o objetivo de apreciar 

e dar parecer, na sequência do solicitado por Sua Excelência Presidente da Assembleia 

Legislativa, sobre o Proposta de Lei n.º 34/XIII/2.ª (GOV) – “Procede à definição e à 

regulação dos atos do biólogo, do enfermeiro, do farmacêutico, do médico, do médico 

dentista, do nutricionista e do psicólogo.” 

A mencionada Proposta de Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores no dia 22 de novembro de 2016 e foi submetido à apreciação da 

Comissão Permanente de Assuntos Sociais para apreciação e emissão de parecer. 

 

CAPÍTULO II 

Enquadramento Jurídico 

 

A Proposta de Lei em apreciação foi enviada à Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores para audição, por despacho da Senhora Chefe de 

Gabinete de Sua Excelência o Presidente da Assembleia da República, com pedido de 

parecer no prazo de 20 dias.  

 

A apreciação da presente Proposta de Lei enquadra-se no disposto no n.º 2 do 

artigo 229.º, da Constituição da República Portuguesa, e no n.º 1 do artigo 116.º do 

Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores – Lei n.º 2/2009, de 

12 de janeiro. 



 
Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores  

Subcomissão da Comissão Permanente de Assuntos Sociais 

 

 

 - 3 - 

Considerando a matéria da presente iniciativa, constata-se que a competência 

para emitir parecer é da Comissão Permanente de Assuntos Sociais nos termos da 

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 18/2016/A, 

de 6 de dezembro. 

 

 

 

CAPÍTULO III 

Apreciação na generalidade 

 

 

A Proposta de Lei ora em apreciação visa – cf. n.º 1 do artigo 1.º – proceder “à 

definição e à regulação dos atos do biólogo, do enfermeiro, do farmacêutico, do médico, 

do médico dentista, do nutricionista e do psicólogo.” 

 

O proponente começa por sustentar, a título de fundamentação da presente 

iniciativa, que “O XXI Governo Constitucional, no seu programa para a saúde, 

estabelece como prioridades aperfeiçoar a gestão dos recursos humanos e a motivação 

dos profissionais de saúde, apostando em novos modelos de cooperação entre 

profissionais de saúde, no que respeita à repartição de competências e responsabilidades 

e melhorar a qualidade dos cuidados de saúde, apostando em modelos de governação da 

saúde baseados na melhoria contínua da qualidade de garantia da segurança do doente.” 

 

Referindo-se, seguidamente, que “o Ministério da Saúde decidiu promover junto 

das várias ordens profissionais da saúde a construção de um Compromisso para o 

Desenvolvimento e Sustentabilidade do Serviço Nacional de Saúde, que, entre outros, 

promova uma visão partilhada, por entre todos os profissionais de saúde, das 

responsabilidades na prossecução de níveis cada vez mais elevados e exigentes de 

saúde.” 
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Neste âmbito, “[…] considera o Ministério da Saúde necessário desenvolver um 

quadro legislativo adequado, de forma a regulamentar os vários atos profissionais do 

setor da saúde, promovendo o conceito de equipas multidisciplinares em saúde e 

modelos de cooperação entre os vários profissionais de saúde, designadamente os 

biólogos, os enfermeiros, os farmacêuticos, os médicos, os médicos dentistas, os 

nutricionistas e os psicólogos, e outros profissionais de saúde como os técnicos de 

diagnóstico e terapêutica.” 

 

Por fim, importa salientar o disposto no artigo 21.º (“Regiões Autónomas”), tendo 

em conta que tal preceito salvaguarda as atribuições e competências das Regiões 

Autónomas. 

 

 

CAPÍTULO IV 

Apreciação na Especialidade 

 

Nada a registar. 

 

 

CAPÍTULO V 

Posições dos Partidos 

 

PSD: O PPD/PSD não assume qualquer objeção de princípio, assumindo que as ordens 

profissionais e demais entidades interessadas têm conhecimento da relevância da 

matéria em questão 
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CAPÍTULO VI 

Parecer 

 

A Comissão de Assuntos Sociais da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à Proposta de 

Lei n.º 34/XIII/2.ª (GOV) – “Procede à definição e à regulação dos atos do biólogo, do 

enfermeiro, do farmacêutico, do médico, do médico dentista, do nutricionista e do 

psicólogo.”. 

 

A Comissão promoveu a consulta do Grupo Parlamentar do BE e da 

Representação Parlamentar do PCP (nos termos do disposto no nº 4 do artigo 195º do 

Regimento da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, uma vez que 

estes Partidos não integram a Comissão Permanente de Assuntos Sociais), que não se 

pronunciaram. 

 

Ponta Delgada, 09 de dezembro de 2016. 

 

O Relator 

 
 

 

 

 

 

 

(João Paulo Ávila) 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

A Presidente 

 

 

(Renata Correia Botelho) 


